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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Dé-se a0 § 2° do art. 11, disposto na Medida Proviséria 579 de 2012, a
seguinte redacéo:

§ 22 A partir da decis&o do poder concedente pela prorrogacéo, o
concessionario deverd assinar o contrato de concesséo ou o
termo aditivo no prazo de até cento e oitenta dias contados da
convocacgéo.” (NR)

JUSTIFICAGAO
Entendo que trinta dias ¢ um tempo muito pequeno para uma andlise
que implicaria em investimento e obrigacées relevantes.

Por tudo isso, peco apoio aos meus pares para aprovacdo dessa
proposta.

Sala das Sessdes, de setembro de 2012
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